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•	200	posições	em	estações	de	trabalho	
•	Salas	privativas
•	Salas	de	reunião	com	TV
•	2	auditórios	com	capacidade	para	60	pessoas	cada
•	Cozinha	Gourmet	moderna	e	toda	equipada
•	Cabines	para	reuniões	e	videoconferências
•	25	gaveteiros	móveis	com	3	gavetas	cada	de	alto	padrão
•	Espaços	climatizados	com	ar-condicionado
•	Iluminação	adequada	para	ambiente	de	trabalho	(sujeito	a	melhorias,	caso
necessário)
•	Acessibilidade	para	pessoas	com	deficiência	com	elevadores	e	banheiros
adaptados
•	26	banheiros	individualizados,	sendo	4	com	chuveiros	e	1	PNE
•	Área	de	descompressão	e	convivência
•	Área	de	convivência	ao	ar	livre	com	vista	panorâmica	(rooftop)
•	Depósitos
b.	CONECTIVIDADE	E	TECNOLOGIA
•	Internet	fibra	de	alta	velocidade,	com	redundância	e	balanceamento	de
carga;
•	Rede	Wi-Fi	com	alta	disponibilidade,	suporte	durante	horário	comercial
•	Infraestrutura	de	rede	cabeada	em	todos	as	estações	e	salas
•	Pontos	de	energia	em	todas	as	estações	de	trabalho
•	Possibilidade	de	instalação	de	equipamentos	adicionais	de	TI,	mediante
acompanhamento.
•	Suporte	técnico	básico	de	TI
c.	SERVIÇOS	OPERACIONAIS
•	Recepção/atendimento	na	entrada	
•	Apoio	administrativo	básico
•	Copeiragem	e	café/água	disponíveis	durante	todo	o	expediente	(08:00	às
18:00)
•	Serviço	de	limpeza	periódica,	garantindo	manutenção	do	espaço	durante
todo	o	expediente
•Impressora	multifuncional	com	cota	de	livre	e	ilimitada		de	páginas
policromáticas	e	monocromáticas	e	digitalização	ilimitada
•	Controle	de	acesso	de	visitantes
•	Flexibilidade	para	atender	autoridades	e	demandas	excepcionais
•	Todos	os	insumos	necessários	para	o	funcionamento	do	espaço	(copos,
produtos	de	limpeza,	descartáveis,	dentre	outros)
•	Gestão	e	manutenção	do	espaço	(gestão,	zeladoria,	manutenção	predial
eventual,	troca	de	lâmpada,	manutenção	de	ar	condicionado)	
d.	SEGURANÇA

•	Monitoramento	por	câmeras	(CFTV)
•	Sistema	de	prevenção	e	combate	a	incêndio
•	Saídas	de	emergência	sinalizadas
e.		OBSERVAÇÕES	ADICIONAIS
•	Horário	de	funcionamento	do	coworking:	segunda	a	sexta-feira,	das	8h	às
22h.	Poderá	haver	atendimento	em	expedientes	aos	finais	de	semana,
mediante	aviso	prévio	de	3	(três)	dias	úteis

12	meses R$
200.000,00 R$	2.400.000,00

	
3.3. Não	estão	incluídos	no	valor	do	contrato:

Serviço	de	garçons	para	eventos	(disponível	sob	demanda,	com	aviso	prévio	de	48	horas,	mediante	cobrança	à	parte)
Controle	de	acesso	de	funcionários	-	catraca	eletrônica	(a	ser	implementada	pela	CONTRATANTE)
Fornecimento	de	papel	para	impressões	(a	ser	fornecido	pela	CONTRATANTE)
Banda	larga	dedicada	sob	demanda	(disponível	sob	demanda	mediante	cobrança	à	parte)
	Serviço	de	vigilância	patrimonial	(a	ser	implementada	pela	CONTRATANTE)
Posição	 de	 estação	 de	 trabalho	 adicional	 (disponível	 mediante	 consulta	 antecipada,	 ao	 valor	 unitário	 de	 R$850,00
(oitocentos	e	cinquenta	reais)	por	mês).

3.4. Os	 pagamentos	 devidos	 à	 CONTRATADA	 serão	 realizados	 exclusivamente	 com	 base	 no	 descritivo	 acima,	 devidamente
atestados	pelos(as)	Fiscais	do	Contrato	da	CONTRATANTE.
3.5. DEPÓSITO	CAUÇÃO
3.6. A	CONTRATANTE	prestará	caução	contratual	no	valor	correspondente	a	02	(duas)	mensalidades,	no	montante	de	R$
400.000,00	(quatrocentos	mil	reais),	a	ser	depositada	somente	após:

a) assinatura	do	contrato;
b)	apresentação	do	Termo	de	Vistoria	Inicial;
c)	disponibilização	efetiva	do	espaço	principal	em	condições	de	uso;	e
d)	emissão	de	atesto	pelos	fiscais	do	contrato.

3.6.1. A	caução	terá	natureza	exclusivamente	garantidora,	não	podendo	ser	utilizada	automaticamente	pela	CONTRATADA	sem
prévia	 notificação	 à	 CONTRATANTE,	 com	 exposição	 detalhada	 da	 motivação	 e	 concessão	 de	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis	 para
manifestação.
3.6.2. A	 utilização	 total	 ou	 parcial	 da	 caução	 somente	 será	 admitida	 para	 cobertura	 de	 valores	 líquidos,	 certos	 e	 exigíveis,
devidamente	demonstrados	e	não	controvertidos,	relativos	a:

a) inadimplemento	contratual	da	CONTRATANTE;
b)	danos	materiais	comprovadamente	causados	por	mau	uso,	desde	que	não	caracterizado	desgaste	natural;	ou
c)	multa	contratual	definitivamente	apurada.
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h)entregar	 o	 local	 no	 final	 do	 contrato	 nas	mesmas	 condições	 em	 que	 o	 recebeu,	 salvo	 desgastes	 naturais	 pelo	 uso
regular,	sendo	responsável	por	eventuais	reparos	decorrentes	do	mau	uso	ou	negligência;	e
i) informar	à	CONTRATADA,	por	escrito,	os	fiscais	responsáveis	pelas	tratativas	com	a	CONTRATADA.

7. CLÁUSULA		SÉTIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA
7.1. A	CONTRATADA	obriga-se	a	cumprir	e	fazer	cumprir	o	disposto:

a) Disponibilizar,	 à	 CONTRATANTE,	 espaços	 em	 perfeitas	 condições	 de	 uso	 e	 conservação,	 plenamente	 aptos	 à
finalidade	declarada	neste	contrato	e	na	respectiva	Proposta	Comercial,	garantindo	a	inexistência	de	vícios	ocultos	que
possam	comprometer	ou	impedir	sua	adequada	utilização:
b)assegurar	 que	 o	 imóvel	 esteja	 regularizado	 perante	 os	 órgãos	 competentes,	 incluindo	 matrícula	 no	 Cartório	 de
Registro	 de	 Imóveis,	 pagamento	 atualizado	 de	 tributos	 anteriores	 e	 posteriores	 como	 IPTU	 e	 eventuais	 tributos	 em
conformidade	com	as	normas	municipais	de	uso	do	solo	e	zoneamento	para	a	atividade	comercial;
c) fornecer	 à	CONTRATANTE	os	documentos	necessários	para	 obtenção	de	 alvarás	 e	 licenças,	 caso	 seja	 exigido	por
órgãos	públicos,	sem	que	isso	implique	em	qualquer	ônus	adicional	à	CONTRATANTE;
d) realizar	as	manutenções	estruturais	e	reparos	necessários	no	imóvel,	exceto	aqueles	que	sejam	decorrentes	do	mau
uso	pela	CONTRATANTE,	cabendo	a	este	último	a	responsabilidade	por	pequenos	reparos	e	adaptações	relacionadas	à
sua	atividade	comercial;
e) garantir	 o	 direito	 da	 CONTRATANTE	 ao	 uso	 pacífico	 do	 imóvel	 durante	 a	 vigência	 do	 contrato,	 abstendo-se	 de
qualquer	interferência	indevida	que	possa	prejudicar	a	posse	ou	o	funcionamento	do	estabelecimento;
f) não	modificar	unilateralmente	as	condições	do	contrato,	salvo	nos	casos	permitidos	por	lei	ou	mediante	acordo	entre
as	partes;
g) responder	por	defeitos	estruturais	preexistentes	ou	decorrentes	do	desgaste	natural	do	imóvel,	comprometendo-se	a
solucionar	problemas	que	comprometam	a	segurança	ou	a	funcionalidade	do	espaço	locado;
h)permitir	 que	 a	 CONTRATANTE	 utilize	 o	 imóvel	 para	 a	 atividade	 comercial	 declarada,	 desde	 que	 respeitadas	 as
normas	legais	e	contratuais;
i) prestar	 todos	 os	 esclarecimentos	 e	 apoio	 necessários	 sobre	 o	 imóvel,	 incluindo	 histórico	 e	 funcionamento	 de
manutenções,	de	instalações	elétricas,	hidráulicas	e	estruturais,	bem	como	a	existência	de	quaisquer	restrições	ao	seu
uso;
j) comunicar	 previamente	 à	 CONTRATANTE	 qualquer	 alteração	 na	 titularidade	 do	 imóvel	 ou	 eventual	 venda,
respeitando	o	direito	de	preferência	previsto	na	legislação	vigente;
k) arcar	com	tributos	e	encargos	que,	por	lei,	sejam	de	sua	responsabilidade,	bem	como	os	constantes	no	item	3.2	deste
contrato,	exceto	aqueles	que	foram	expressamente	atribuídos	à	CONTRATANTE	a	partir	da	assinatura	deste	contrato,
como	taxas	de	consumo	e	despesas	operacionais;
l) 	zelar	pelo	cumprimento	deste	contrato,	garantindo	que	os	direitos	da	CONTRATANTE	sejam	respeitados	conforme
estabelecido	na	legislação	vigente;
m)acatar	 as	 orientações	 da	 CONTRATANTE,	 sujeitando-se	 a	 mais	 ampla	 e	 irrestrita	 fiscalização,	 prestando	 os
esclarecimentos	solicitados	e	atendendo	às	reclamações	formuladas;
n)não	veicular	nenhuma	publicidade	acerca	do	contrato	ou	imagem	da	instituição,	salvo	se	houver	prévia	autorização	da
CONTRATANTE;	e
o) assegurar	a	disponibilização	do	espaço	com	elevado	padrão	de	qualidade	e	confiabilidade.
p)assegurar	 a	 manutenção,	 durante	 toda	 a	 vigência	 contratual,	 das	 condições	 mínimas	 de	 infraestrutura,	 operação,
limpeza,	climatização,	conectividade,	segurança	estrutural	e	acessibilidade	previstas	neste	contrato;
q)garantir	 disponibilidade	 mensal	 mínima	 dos	 serviços	 essenciais,	 especialmente	 energia,	 internet,	 rede	 sem	 fio,
climatização,	recepção	e	limpeza,	observado	o	nível	de	serviço	fixado	em	anexo	contratual;
r) restabelecer,	no	prazo	máximo	de:

-	4	horas,	falhas	de	internet	e	conectividade;
-	8	horas,	falhas	de	climatização	em	áreas	críticas;
-	24	horas,	indisponibilidade	de	salas,	estações,	mobiliário	essencial	ou	acesso;
-	salvo	motivo	de	força	maior	devidamente	comprovado;

s) comunicar	 imediatamente	 à	 CONTRATANTE	 qualquer	 ocorrência	 que	 comprometa	 a	 continuidade,	 segurança	 ou
confidencialidade	da	operação;
t) manter	controle	de	acesso	de	visitantes	e	 registros	mínimos	de	entrada,	observado	o	 regime	de	proteção	de	dados
aplicável;
u)assegurar	 que	 empregados,	 prepostos	 e	 terceiros	 sob	 sua	 responsabilidade	 observem	 dever	 de	 sigilo,
confidencialidade	e	restrição	de	acesso	às	áreas	utilizadas	pela	CONTRATANTE;
v) não	transferir	a	CONTRATANTE	para	outro	espaço,	andar,	sala	ou	configuração	operacional	sem	anuência	prévia	e
expressa	da	CONTRATANTE;
w)responder	pelos	danos	causados	à	CONTRATANTE	ou	a	terceiros	em	razão	de	falha	na	execução,	segurança	predial,
manutenção,	infraestrutura	ou	conduta	de	seus	prepostos.

8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DO	REAJUSTE
8.1. O	reajuste	com	base	no	índice	econômico	acordado	poderá	ser	aplicado	após	o	transcurso	de	12	(doze)	meses,	contados	da
data	da	assinatura	do	contrato,	para	a	primeira	aplicação.	Para	os	reajustes	subsequentes,	o	marco	inicial	para	a	contagem	do	prazo
de	12	(doze)	meses	será	a	data	do	último	reajuste	aplicado.
8.2. O	 índice	 a	 ser	 utilizado	 para	 fins	 de	 reajuste	 será	 o	 IGP-M	 (Índice	Geral	 de	 Preços	 -	Mercado),	 ou	 outro	 que	 venha	 a
substituí-lo	oficialmente.
8.3. Os	reajustes	deverão	ser	precedidos	de	solicitação	expressa	da	CONTRATADA,	em	até	30	(trinta)	dias	do	vencimento	do
contrato.
8.4. A	aplicação	do	reajuste	somente	ocorrerá	mediante	anuência	formal	da	CONTRATANTE,	a	ser	efetivada	por	termo	aditivo
ou	apostilamento	contratual.
8.5. Caso	a	CONTRATADA	não	manifeste	 interesse	no	reajuste	durante	a	vigência	contratual,	perderá	o	direito	de	pleiteá-loContrato 125 (0352487)         SEI AGSUS.005988/2026-41 / pg. 4



retroativamente,	 configurando-se	 a	 preclusão	 do	 direito,	 tanto	 com	 a	 assinatura	 de	 eventual	 termo	 de	 prorrogação	 quanto	 com	 o
encerramento	do	contrato.
8.6. A	 aplicação	 do	 reajuste	 impactará	 diretamente	 o	 valor	 global	 do	 contrato,	 especialmente	 em	 casos	 de	 prorrogação,
devendo	esse	acréscimo	ser	considerado	nos	ajustes	contratuais	subsequentes.
9. CLÁUSULA	NONA	–	DAS	CONDIÇÕES	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	E	GESTÃO	CONTRATUAL
9.1. As	 partes	 assinarão,	 antes	 do	 início	 dos	 efeitos	 financeiros,	 Termo	 de	 Vistoria	 Inicial	 e	 Termo	 de	 Recebimento	 Inicial,
contendo:

a) descrição	dos	ambientes;
b)	relação	de	móveis,	equipamentos	e	facilidades;
c)	registro	do	estado	de	conservação;
d)	pendências	identificadas;	e
e)	cronograma	de	saneamento,	quando	aplicável.

9.2. O	início	da	cobrança	mensal	integral	dependerá	da	disponibilização	do	espaço	principal	em	condições	efetivas	de	uso,	sem
prejuízo	de	abatimento	proporcional	quando	houver	pendências	que	afetem	a	fruição	do	objeto.
9.3. O	 espaço	 deverá	 ser	 devolvido,	 ao	 final	 do	 Contrato,	 em	 perfeito	 estado	 de	 conservação	 e	 de	 manutenção,	 como	 se
encontrava	na	ocasião	do	Termo	de	Vistoria	Inicial,	incluindo	os	móveis,	eletrodomésticos	e	bens	indicados	no	Inventário,	ressalvado	o
desgaste	natural	do	uso	e	do	tempo,	bem	como	alterações	convencionadas	entre	as	partes	no	decorrer	da	execução	contratual.
9.4. A	CONTRATADA	obriga-se	a	observar	o	seguinte	cronograma:

a) até	15	dias	da	assinatura,	disponibilização	do	espaço	principal	exclusivamente	à	Contratante;
b)até	45	dias	da	assinatura,	entrega	da	sala	"podcast"	adaptada;
c) até	60	dias	da	assinatura,	conclusão	de	pinturas,	ajustes	e	correções	remanescentes,	comprometendo-se	a	realizar	os
serviços	fora	do	horário	do	expediente	da	AgSUS;

9.4.1. O	descumprimento	injustificado	dos	prazos	previstos	no	item	9.4	ensejará,	sem	prejuízo	de	outras	medidas:
a) glosa	proporcional	do	valor	mensal;
b)notificação	para	saneamento;
c) aplicação	das	penalidades	cabíveis;	e
d) rescisão,	nos	casos	graves	ou	reiterados.

9.5. Constituem	hipóteses	de	glosa,	dentre	outras:
a) indisponibilidade	de	internet,	Wi-Fi	ou	rede	cabeada;
b) 	falha	de	climatização;
c) indisponibilidade	de	salas,	auditórios	ou	estações;
d)deficiência	relevante	de	limpeza,	recepção,	copeiragem	ou	manutenção;
e) redução	não	autorizada	de	áreas,	mobiliários	ou	utilidades	contratadas;
f) falha	de	controle	de	acesso	de	visitantes;
g) falha	de	segurança	estrutural.

9.6. Fica	ajustada	a	permanência	da	Cafeteria	terceirizada,	no	térreo	do	coworking,	sob	responsabilidade	da	CONTRATADA.	
9.7. Fica	acertada	a	permanência	dos	endereços	fiscais	vinculados	ao	endereço	do	coworking.
9.8. A	 proposta	 comercial	 integrará	 o	 contrato	 apenas	 como	 complemento	 descritivo,	 não	 podendo	 ampliar	 obrigações	 da
CONTRATANTE	nem	restringir	direitos	previstos	neste	instrumento.
9.9. Toda	 alteração	 de	 cronograma,	 layout,	 espaço,	 fluxo	 operacional	 ou	 condição	 de	 uso	 dependerá	 de	 anuência	 prévia	 e
expressa	da	CONTRATANTE.
9.10. É	vedada	a	cessão	ou	transferência	do	Contrato	a	terceiros	pela	CONTRATADA,	bem	como	o	empréstimo	ou	sublocação
total	ou	parcial	do	Imóvel,	sem	a	prévia	anuência	da	CONTRATANTE,	por	escrito.
9.11. A	 forma	 de	 execução,	 critérios	 de	 aceitação	 do	 objeto,	 exigências,	 requisitos,	 atribuições,	 prazos,	 local	 de	 prestação
dos	 serviços,	 observações	 e	 outros	 deverão	 estar	 em	 conformidade	 com	 a	 proposta	 comercial	 da	 CONTRATADA,	 que	 é	 parte
integrante	deste	contrato.
9.12. Qualquer	tratativa	ou	dúvida	deverá	ser	direcionada	aos	Fiscais	de	Contrato.
9.13. Qualquer	 ajuste	 ou	 alteração	 de	 datas	 ou	 cronograma	 de	 execução	 deverá	 ser	 acordado	 por	 escrito	 entre	 as	 partes	 e
autorizada	pela	CONTRATANTE.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DAS	PENALIDADES
10.1. 	Sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	do	presente	Termo	de	Contrato,	bem	como	da	apuração	das	responsabilidades	civis	e
penais	cabíveis	à	CONTRATADA,	nos	casos	de	inexecução	total	ou	parcial	de	suas	obrigações,	a	CONTRATANTE	poderá	aplicar	as
penalidades	 previstas	 no	 Capítulo	 VIII	 do	 Regulamento	 de	 Compras	 e	 Contratações	 da	 AgSUS,	 assegurado	 a	 ampla	 defesa	 e	 o
contraditório.
10.2. Sem	prejuízo	das	sanções	previstas	no	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	a	CONTRATADA	ficará	sujeita
a	 glosa,	 advertência,	 multa	 e	 rescisão	 contratual	 quando	 houver	 atraso,	 descumprimento	 de	 cronograma,	 indisponibilidade	 dos
serviços	essenciais,	falha	de	segurança	estrutural,	descumprimento	de	SLA	ou	redução	da	qualidade	pactuada.
10.3. A	 aplicação	 de	 glosa,	 desconto	 ou	 retenção	 por	 execução	 defeituosa	 independe	 da	 aplicação	 cumulativa	 de	 outras
penalidades,	quando	cabíveis.
10.4. As	 falhas	 operacionais	 reiteradas,	 ainda	 que	 individualmente	 sanáveis,	 poderão	 caracterizar	 inexecução	 parcial	 ou
execução	inadequada	do	contrato.
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DA	RESCISÃO
11.1. O	inadimplemento	total	ou	parcial	injustificado,	a	execução	deficiente,	irregular	ou	inadequada	na	prestação	dos	serviços,
ensejará	 a	 CONTRATANTE	 o	 direito	 à	 rescisão	 do	 contrato,	 sem	 prejuízo	 de	 outras	 penalidades	 previstas	 no	 Regulamento	 de
Compras	e	Contratações	da	AgSUS,	em	especial	por:

a) o	não	cumprimento	ou	cumprimento	irregular	das	cláusulas	contratuais,	especificações	e	prazos.
b) subcontratação,	 cessão	 ou	 transferência	 total	 ou	 parcial,	 sem	 prévia	 anuência	 ou	 autorização	 escrita	 da
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CONTRATANTE.
c) declaração	 de	 falência	 e	 recuperação	 judicial	 da	 CONTRATADA,	 assim	 como	 a	 instauração	 de	 insolvência	 civil	 ou
dissolução	da	sociedade.
d)quebra	do	sigilo	profissional.
e) utilização,	em	benefício	próprio	ou	de	terceiros,	de	informações	não	divulgadas	ao	público	e	às	quais	tenham	acesso
por	força	de	suas	atribuições	contratuais,	contrariando	condições	estabelecidas.
f) interrupção	da	prestação	dos	serviços,	sem	justa	causa	ou	sem	autorização	da	CONTRATANTE.
g)ocorrência	de	caso	fortuito	ou	de	força	maior,	regularmente	comprovada,	impeditiva	da	execução	do	contrato.

11.2. No	 caso	de	 rescisão	 antecipada	do	prazo	 contratual,	 a	 parte	que	der	 causa,	 deverá	 informar	 com	90	 (noventa)	 dias	de
antecedência	 ou	 responderá	 pela	 multa	 compensatória	 equivalente	 a	 2	 (dois)	 meses	 de	 aluguel,	 vigente	 na	 época	 da	 rescisão,
calculada	de	forma	proporcional	ao	tempo	restante	do	contrato.
11.3. Em	 caso	 de	 resilição	 unilateral	 do	 contrato	 por	 iniciativa	 da	 CONTRATANTE,	 após	 decorridos	 12	 (doze)	meses	 de	 sua
vigência,	deverá	ser	concedido	aviso	prévio	à	CONTRATADA,	com	antecedência	mínima	de	60	(sessenta)	dias.
11.4. Com	exceção	do	item	“g”	supra,	as	demais	hipóteses	deverão	ser	precedidas	de	notificação.
11.5. Em	 caso	 de	 risco	 iminente,	 a	 CONTRATANTE	 poderá	 motivadamente	 adotar	 providências	 acauteladoras,	 sem	 prévia
manifestação	da	CONTRATADA.
11.6. A	 rescisão	 por	 inadimplemento	 da	 CONTRATADA	 poderá	 ser	 precedida	 de	 notificação	 para	 saneamento,	 quando	 a
irregularidade	for	sanável,	fixando-se	prazo	compatível	com	a	natureza	da	ocorrência.
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	COMPLIANCE	E	ANTICORRUPÇÃO
12.1. As	Partes	declaram	conhecer	as	normas	de	prevenção	à	corrupção	previstas	na	legislação	brasileira,	dentre	elas,	a	Lei	de
Improbidade	 Administrativa	 (Lei	 nº	 8.429/1992)	 e	 a	 Lei	 Anticorrupção	 (Lei	 nº	 12.846/2013)	 e	 a	 Lei	 contra	 Lavagem	 de	 Dinheiro
9.613/1992,	se	comprometem	a	cumpri-las	fielmente,	por	si	e	por	seus	sócios,	administradores	e	colaboradores,	bem	como	exigir	o	seu
cumprimento	pelos	terceiros	por	elas	contratados.
12.2. As	 Partes	 declaram	 que	 manterão	 até	 o	 final	 da	 vigência	 deste	 contrato	 conduta	 ética	 e	 máximo	 profissionalismo	 na
execução	do	objeto	do	presente	instrumento.
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DAS	INFORMAÇÕES	CONFIDENCIAIS	E	SIGILOSAS	
13.1. Durante	 a	 vigência	 deste	 contrato	 e	 pelo	 período	 adicional	 de	 5	 (cinco)	 anos	 após	 o	 seu	 término,	 a	CONTRATADA	 se
compromete	a	manter	em	segredo	e	sigilo	e	a	não	transmitir	a	ninguém	as	informações	confidenciais	que	tomar	conhecimento	nem	as
que	 receber	 diretamente	 da	 CONTRATANTE,	 bem	 como	 a	 não	 usar	 as	 informações	 confidenciais	 para	 outra	 finalidade	 que	 não	 a
mencionada	no	Objeto,	sendo	vedada	a	divulgação,	distribuição	ou	disseminação	a	terceiros.
13.2. Na	hipótese	de	a	CONTRATANTE	tolerar	eventual	descumprimento	da	obrigação	e/ou	disposições	legais,	não	aplicando	à
CONTRATADA	 qualquer	 sanção,	 isso	 não	 constituirá	 inovação	 ou	 renúncia	 de	 direitos,	 nem	 precedentes	 a	 serem	 futuramente
invocados	pela	CONTRATADA,	sendo	considerada	tal	tolerância	como	mera	liberalidade.
13.3. Constatado	indício	de	violação	de	sigilo,	a	CONTRATANTE	poderá	adotar	imediatamente	medidas	cautelares	de	contenção
de	 acesso,	 preservação	 de	 evidências,	 restrição	 de	 circulação	 e	 proteção	 de	 informações,	 sem	 prejuízo	 da	 posterior	 oitiva	 da
CONTRATADA.
13.4. A	CONTRATADA	deverá	assegurar	que	todos	os	seus	empregados,	prepostos,	terceirizados	e	colaboradores	com	acesso	às
dependências	ou	informações	da	CONTRATANTE	estejam	submetidos	a	dever	formal	de	confidencialidade.
13.5. O	descumprimento	do	dever	de	sigilo	constitui	falta	grave	e	poderá	ensejar	rescisão	contratual,	sem	prejuízo	de	perdas	e
danos.
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DA	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS	
14.1. A	CONTRATADA,	 por	 si	 e	 por	 seus	 colaboradores,	 obriga-se,	 sempre	 que	 aplicável,	 a	 atuar	 no	 presente	 contrato	 em
conformidade	 com	 a	 Legislação	 vigente	 sobre	 proteção	 de	 dados	 relativos	 a	 uma	 pessoa	 física	 identificada	 ou	 identificável	 e	 as
determinações	de	órgãos	reguladores/fiscalizadores	sobre	a	matéria,	em	especial	a	Lei	13.709/2018	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados),
além	 das	 demais	 normas	 e	 políticas	 de	 proteção	 de	 dados	 de	 cada	 país	 onde	 houver	 qualquer	 tipo	 de	 tratamento	 dos	 dados	 da
CONTRATANTE,	o	que	inclui	os	dados	de	terceiros	a	ela	vinculados	a	vigência	deste	contrato	e	pelo	período	adicional	de	5	(cinco)
anos	após	o	seu	término.
14.2. A	CONTRATADA	se	compromete	a	manter	em	segredo	e	sigilo	e	a	não	transmitir	a	ninguém	as	informações	confidenciais
que	tomar	conhecimento	nem	as	que	receber	diretamente	da	CONTRATANTE,	bem	como	a	não	usar	as	 informações	confidenciais
para	outra	finalidade	que	não	a	mencionada	no	Objeto,	sendo	vedada	a	divulgação,	distribuição	ou	disseminação	para	terceiros.
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DO	USO	DAS	MARCAS
15.1. Fica	desde	 já	convencionado	entre	as	Partes	que	não	poderão	usar,	autorizar	o	uso,	 sublicenciar	ou	de	qualquer	 forma
dispor	das	marcas	como	referência,	 sem	o	seu	consentimento	escrito,	 sendo	que	qualquer	autorização	 recebida	nesse	sentido	será
entendida	 restritiva	 e	 exclusivamente	 para	 aquela	 finalidade	 determinada,	 no	 qual	 deverá	 estar	 expressa	 e	 anexada	 aos	 autos	 do
processo.
15.2. O	 uso	 das	 marcas,	 mesmo	 que	 expressamente	 autorizadas	 pela	 CONTRATANTE,	 deverão	 respeitar	 os	 padrões	 pré-
estabelecidos	e	o	respectivo	layout	deverá	ser	previamente	aprovado.
15.3. Com	 o	 término	 deste	 instrumento,	 por	 qualquer	 hipótese,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 imediatamente,	 independente	 de
qualquer	 aviso	 ou	notificação,	 se	 abster	 de	utilizar	 as	marcas	 ou	quaisquer	materiais	 licenciados	que	 tenham	 sido	 autorizados	 em
virtude	deste	instrumento.
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	DO	ACOMPANHAMENTO	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO
16.1. A	 execução	 do	 contrato	 será	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 por	 1	 (um)	 ou	 mais	 fiscais	 do	 contrato,	 representantes	 da
CONTRATANTE,	especialmente	designados	para	este	fim.
16.2. As	atividades	e	fiscalização	e	acompanhamento	não	excluem	nem	reduz	a	responsabilidade	da	CONTRATADA,	 inclusive
perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios	 redibitórios,	 ou	 emprego	 de
material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da	CONTRATANTE	ou	de	seus
agentes,	gestores	e	fiscais.
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DA	INEXISTÊNCIA	DE	VÍNCULO	
17.1. Este	 contrato	não	constituirá	 vínculo	 trabalhista	de	qualquer	natureza,	 inclusive	empregatício,	 entre	os	empregados	ou
outros	 colaboradores	 da	 CONTRATANTE	 com	 a	 CONTRATADA,	 sendo	 a	 CONTRATADA	 a	 única	 e	 exclusiva	 responsável	 pelo
pagamento	dos	encargos	fiscais,	comerciais,	sociais,	trabalhistas	e	previdenciários	decorrentes	da	execução	contratual.Contrato 125 (0352487)         SEI AGSUS.005988/2026-41 / pg. 6




